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ESTADO DO ACRE 
Assembleia Legislativa 
Gabinete Dep. José Luis Tche 

xv  

,or 	 a 

LUISTCHE 
DEPUTADO ESTADUAL 

p 

Indico, nos termos do art. 169 da Resolução no 86/1990 - Regimento Interno desta 

Casa Legistativa, que seja encaminhada a presente indicacAo legistativa ao Poder 

Executivo do Estado do Acre para que, junto a Agenda Reguladora dos Servicos PUblicos 

do Estado do Acre - AGEAC, estude a viabilidade de áer oferecido o servico de 

acompanhamento pela Agenda em inspeçöes realizadas nos/pelos serviços pUblicos 

objetos de concessâo ou permissão, caso solicitado peto cidadâo. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que nos moldes da Lei Complementar no 278 de 14 de janeiro de 

2014, compete a Agenda Reguladora dos Servicos Pübticos do Estado do Acre (AGEAC), 

dentre outras finalidades, a de fiscalizar Os serviços póblicos detegados de competéncia da 

União, do Estado e dos Municipios, corn sede e foro na cidade de Rio Branco; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 20  da referida lei, urn dos objetivos da 

AGEAC e assegurar as prestacoes de servicos adequados; 

CONSIDERANDO que, em seu art. 30, compete a AGEAC regular, controlar e 

fiscalizar Os serviços püblicos prestados no Estado, em especial aqueles relacionados as 

areas de energia elétrica, telecomunicaçöes, saneamento básico, dentre outros; 

CONSIDERANDO que alguns cidadãos, segundo reclamaçôes, ao procurar o 

Juizado de Pequenas Causas por iriconsistências de cobranças realizadas petos 

prestadores de serviços püblicos, não conflam na inspeçâo realizada peto prOprio prestador 

de servico, levando em consideracão que a demanda judicial é proposta contra ele; 

CONSIDERANDO que, de fato, muitas vezes os servicos püblicos delegados deixam 

a desejar; 
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CONCLUI-SE que para garantir a eficácia dos services püblicos, garantindo a lisura 

de eventuais inspeçOes soUcitadas pelo Judiciário, Administração Püblica ou pelos prôprios 

usuários do service, concretizando o objetivo desta Agência, seria de grande valia que, 

case solicitado pelo cidadAo, fosse oferecido a service de acompanhamerito pela AGEAC 

durante averiguaçães e perIcias realizadas nesses services delegados. 

Sala das Sessôes "Deputada FRANCISCO CARTAXO" em 31 de Male de 2021 

DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHE 

Deputado Estadual - PDT/Acre 
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